
IDONIO CIONI 

9. DE ADMINISTRAÇÃO 

Pre feitura entunicipat de itmua ,rarna 
Estado do ISaraná 

   

Decreto N.°  081 
Concede 25% de Gratificação por Represen 

tação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

nouso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER 25% de Gratificação por Representação, sobre 

o valor do Simbolo CC-01, ão Eng9 NILSON MESSIAS CARDOSO, ocupan-

te do cargo em comisso de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E UR-

BANISMO, a partir, de 10.02.1977. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANX, aos 10 dias do mas de fevereiro de 1977. 

Jo 0 CIONI NETTO 

P*PFEITO MUNICIPAL 

DAC/DAP.mro. 
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